
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

       COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

EMENDA ADOTADA AO PROJETO DE LEI Nº 2.905, DE 2025

Institui o Programa Atleta Sem Fronteiras, com
o objetivo de aperfeiçoar o desempenho esportivo e
impulsionar o desenvolvimento de atletas no Brasil.

Suprima-se o art. 5º do projeto.

Sala da Comissão, em 29 de abril  de 2026.

Deputado Benes Leocádio
     Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Benes Leocádio
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD261933359000


